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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................................ 
 

Seção II 
Da Oferta 

............................................................................................................................................................ 
 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por 
período razoável de tempo, na forma da lei.  

 
Art. 33. Em caso de oferta ou venda por telefone ou reembolso postal, deve constar o 

nome do fabricante e endereço na embalagem, publicidade e em todos os impressos utilizados na 
transação comercial.  

Parágrafo único. É proibida a publicidade de bens e serviços por telefone, quando a 
chamada for onerosa ao consumidor que a origina. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
11.800, de 29/10/2008) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 
 
 
 
 


